
L E I 

Estado de Mato Grosso 

11 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Cria o Município de Nobres e 
outras providências. 

.. Faço saber que a AS6emble~a Legislativa do 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

~ 
~ 

• da 

· • 

Est!! 

Artigo lR - Fica criado o MunicípiO de NOBRES , 
desmembrado dos municípios de Rosário Oeste e Chapada dos Gu! 
maraes. 

• Artigo 2Q - O Munic!pio de NOBRES 
tes limites e confrontações: Partindo do marco 

tera os sesui!:! 
da Silva, na 

serra do Tombador, até a barra do córrego do BansDal no rio 
Cuiabá, por êste acima, pela margem direita, até a sua mais 

alta cabeceira; da!, por uma linha até a cabeceira do ribei 
rão BeiJa-Flor; por êste abaixo, margem esquerda até sua b~ 
ra ao rio Teles Pires, sendo, nestes limites, confrontando p~ 
lo Município de Rosário Oéste; da!, derivando em direção le~ 

te até encontrar a serra do Daniel, e, pelO seu espigão divi 

sor, até a ponta norte; dai, uma linha a mais alta cabeceira 
de Ribeirão Roquete, a, por êste abaixo, até sua foz no Rio 
Teles Pires, limitando-se, nesta confrontação, com o munici 
pio de Chapada dos Guimarães; da! seguindo-se pelas conrront~ 
ções do município de Diamantino, até as divisas do município 
de Alto Paraguai, e pelas divisas dêste, aO ponto de partida. 

Artigo 32 - V E T A D O. 

Artigo 4Q - A Câmara Municipal de Nobres, 
disposição em contrário, terá cinco vereadores. 

• ate 
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• Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor a 12 de Janei 
ro de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

• Palaeio Alencsstro, 
, 

em Cuiaba. 11 de novembro de 
1 967. • 1429 da Independencia e 752 da República. 




